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1.6.Contrato De Concessão Dos Serviços De Iluminação Pública Do Distrito Federal
A CEB Iluminação Pública e Serviços S.A. – CEB IPES foi criada com o objetivo de prestar os serviços públicos de gestão, manutenção, recuperação, modernização,
melhoramento, eficientização, expansão, operação e compartilhamento de ativos que integram o parque de iluminação pública do Distrito Federal, de forma direta ou
indireta. Nesse sentido, a Companhia Energética de Brasília - CEB, consubstanciada nos termos do Decreto 40.898 de 17 de junho de 2020, e consequente Contrato de
Concessão n° 001/2020 de 20 de julho de 2020, celebrado entre a Companhia e a Secretaria de Obras do Distrito Federal, na qualidade de Poder Concedente - GDF, com
previsão da contratação da CEB IPES para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no DF. Dessa forma, vislumbrando a consecução e o aprimoramento das
atividades de prestação de serviços públicos de iluminação, em 13 de dezembro de 2022, iniciou-se o desenvolvimento do projeto de viabilização da concessão das
atividades de iluminação pública do DF entre o GDF e a CEB.
Com esse objetivo, foi enviado à Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF o Projeto de Lei nº 3.036/2022, que dispõe sobre a prestação dos serviços de iluminação
pública noDistrito Federal, propondoque seja expressamente regulamentada a outorga da prestação dos serviços de iluminaçãopública à CEB, diretamente ou pormeio
de suas controladas ou subsidiárias, utilizando-se o modelo de concessão em tudo que lhe for cabível, para melhor disciplinar a relação entre Poder Concedente, o
Concessionário e o efetivo prestador do objeto da concessão. O referido Projeto de Lei encontra-se em tramitação, em regime de urgência na CLDF, já ocorrido debates
sobre amatéria em âmbito de Comissão Geral no plenário daquela Casa Legislativa.

2.1.Declaração de Conformidade
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil com base nas
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis,
aprovadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, além das próprias normas expedidas pela CVM e as normas internacionais de relatório financeiro
(International Financial Reporting Standards (“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).
As demonstrações financeiras da Companhia e de suas controladas são apresentadas emmilhares de reais (R$) e com base no custo histórico.
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas para fins da
gestão administrativa.
A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do Grupo foi autorizada pelo Conselho de Administração em 23 demarço de 2023.
2.1.1.Demonstrações financeiras consolidadas
As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e conforme as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial
Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board – IASB).
As demonstrações financeiras consolidadas incluem as demonstrações financeiras da Companhia e das empresas controladas pela Companhia, elaboradas até 31 de
dezembro de cada exercício.
2.1.2.Demonstrações financeiras individuais
As demonstrações financeiras individuais da controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis – CPC e estão em linha com as normas internacionais de contabilidade (IFRS). Essas demonstrações financeiras individuais são
divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas.
Nas demonstrações financeiras individuais, as controladas, controladas em conjunto e coligadas são contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial. Os
mesmos ajustes são feitos tanto nas demonstrações financeiras individuais quanto nas demonstrações financeiras consolidadas, para chegar ao resultado e ao
patrimônio líquido atribuível aos acionistas da controladora.
2.1.3.Estimativas e julgamentos contábeis críticos
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da Administração da
Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Por definição, as estimativas
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração da Companhia revisa as estimativas e premissas
adotadas de maneira contínua, baseada na experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são reconhecidos
no período em que as estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva.
As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para
o próximo exercício social, estão contempladas a seguir:
2.1.3.1.Estimativa de perdas com créditos de liquidação duvidosa
A estimativa de perdas com créditos de liquidação duvidosa foi constituída com base na estimativa das prováveis perdas que possam ocorrer na cobrança dos
créditos, sendo os saldos demonstrados no ativo circulante ou não circulante, de acordo com a classificação do título que as originaram.
O critério utilizado pelo Grupo para constituir a provisão para créditos de liquidação duvidosa é considerado pela Administração como adequado para estimar as
perdas com créditos decorrentes do seguimento de energia e gás.
Para o Grupo foi definido o modelo de perdas ao valor recuperável, através de critérios estabelecidos conforme definido no Manual de Contabilidade do Setor
Elétrico, bem com o incremento do risco de recebimento das faturas adjacentes aos clientes que possuem um histórico de inadimplemento.
2.1.3.2.Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros (impairment)
Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o registro contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, que
corresponde aomaior montante entre o “valor justo menos custos de venda” e o “valor em uso”. O cálculo é baseado em informações disponíveis de “transações de
venda de ativos similares” ou “preços de mercado menos custos adicionais” para descartar o ativo, e utiliza o modelo de fluxo de caixa descontado.
Os fluxos de caixa derivam do orçamento até o final da concessão e não incluem atividades de reorganização com as quais o Grupo ainda não tenha se
comprometido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto do teste.
O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada nométodo de fluxo de caixa descontado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados e a taxa
de crescimento utilizada para fins de extrapolação.
2.1.3.3.Provisões
2.1.3.3.1.Provisões para riscos tributários, trabalhistas, cíveis e regulatórios
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia ou suas controladas e coligadas possui uma obrigação presente (legal ou construtiva)
como resultado de umevento passado, que é provável que um recurso econômico seja requerido para liquidar a obrigação. As provisões são registradas tendo como
base as melhores estimativas do risco envolvido.
O Grupo é parte em diversos processos judiciais e administrativos. Provisões para riscos tributários, trabalhistas, cíveis e regulatórios são constituídas para todos os
processos com os quais seja provável uma saída de recursos para liquidar a obrigação e uma estimativa razoável possa ser efetuada. A avaliação da probabilidade de
perda, por parte dos consultores legais da Companhia e de suas controladas e coligadas, inclui a avaliação das evidências disponíveis; a hierarquia das leis; as
jurisprudências; as decisões mais recentes nos tribunais; e a sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos e internos.
As provisões são revisadas e ajustadas para considerar alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções físicas ou
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras,
devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração do Grupo revisa suas estimativas e premissas em bases mensais. Informações
adicionais estão divulgadas na Nota Explicativa nº 16.
2.1.3.4.Benefícios a empregados
2.1.3.4.1.Previdência Complementar e Assistência à Saúde
Em 31 de outubro de 2022 foi aprovada a Retirada de Patrocínio da Fundação dos Empregados da CEB – FACEB, que até o referido período a Companhia e suas
controladas patrocinavam o plano de benefícios complementar de aposentadoria e plano de assistência à saúde. O prazo previsto para finalização do processo de
portabilidade ou retirada integral dos montantes devidos é até 31 de maio de 2023.
Para dar continuidade ao Patrocínio de Previdência Complementar e de assistência à Saúde aos empregados da Companhia e suas subsidiarias, foi celebrado em 18
de outubro de 2022, com a Fundação de Previdência Complementar – FUNDIÁGUA, o Convênio de Adesão, visando o ingresso da CEB como patrocinadora de um
dos seus planos de Previdência Complementar. Importante destacar que a Companhia aderiu ao Plano III da FUNDIÁGUA, cuja modalidade é no formato de
Contribuição Definida – CD, sem risco atuarial para a CEB.
2.1.3.4.2.Benefícios de curto prazo
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço
relacionado seja prestado.
O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago aos planos de bonificação, em espécie ou emparticipação nos lucros de curto prazo, se a Companhia ou suas
controladas e coligadas têm uma obrigação, em função de serviço prestado pelo empregado, que possa ser estimada de maneira confiável.
2.1.3.5.Valor justo de instrumentos financeiros
Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, ele é determinado utilizando
técnicas de avaliação, incluindo ométodo de fluxo de caixa descontado. Os dados para essesmétodos se baseiamnaqueles praticados nomercado, quando possível.
Contudo, quando isso não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os
dados utilizados como, por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre esses fatores podem afetar o valor justo
apresentado dos instrumentos financeiros (Nota Explicativa nº 3.4).
2.1.3.6.Depreciação de ativos tangíveis
A depreciação é calculada pelo método linear, a taxas anuais variáveis de 2% a 20%, levando em consideração a vida útil estimada dos bens, conforme orientação e
definição do órgão regulador. Os terrenos não são depreciados.
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente,
quando a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização.
As taxas de depreciação para os ativos de usinas hidrelétricas estão de acordo com a Resolução Normativa nº 474/2012-ANEEL. As novas taxas anuais de depreciação
para os ativos em serviço foram estabelecidas, a partir de 1º de janeiro de 2012, alterando as tabelas I e XVI do Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico –
MCPSE, aprovado pela Resolução Normativa nº 367/2009.
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos
comomudança de estimativas contábeis (Nota Explicativa nº 10).
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1.3.2. CEB Geração S.A.
1.3.2.1. Renovação da Concessão
A CEB Geração S.A. vinha tomando todas as providências administrativas junto à Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL eMinistério deMinas e Energia – MME
para a prorrogação da concessão da PCH Paranoá que se encerrou em 29 de abril de 2020.
Em 24 de abril de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº 190 do MME que designava a CEB Geração S.A., como responsável pela Prestação do
Serviço de Geração de Energia Elétrica, por meio da Usina Hidrelétrica denominada PCH Paranoá, até a assunção do Concessionário vencedor da licitação da Usina
Hidrelétrica.
A Diretoria da ANEEL, por meio do Ofício nº 53/2020-DIR/ANEEL, de 16 de março de 2020, definiu a Receita Anual de Geração – RAG, apresentando a tarifa e o Custo
da Gestão dos Ativos de Geração – GAG da PCH Paranoá. Com essa nova realidade, a receita operacional líquida mensal da Companhia sofreu uma significativa
redução, que foi de aproximadamente 50%.
Vale destacar que a CEB Geração S.A. protocolou na ANEEL, em 27 de abril de 2020, Ofício nº 8/2020 - CEB-G/DIR, refazendo o pedido de prorrogação da concessão da
UHE Paranoá, com base no art. 1º da Lei nº 12.783/2013.
A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) aprovou no dia 02 de junho de 2020, em Reunião Pública de Diretoria, o encaminhamento para o Ministério de Minas
e Energia (MME) do pedido de prorrogação da outorga de concessão da Usina Hidrelétrica (UHE) Paranoá.
Em 10 de dezembro de 2021, o MME, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deferiu o Pedido de Prorrogação do Prazo da Concessão da
Pequena Central Hidrelétrica, integrante do Contrato de Concessão nº 01/2016- ANEEL, celebrado entre a União e CEBGeração S.A., pelo prazo de trinta anos, contado
a partir de 30 de abril de 2020, com término em 29 de abril de 2050.
Durante o período emque a CEBGeração administrava a PCH, sem a concessão renovada, as receitas foram apuradas pelo regime de cotas de acordo coma Resolução
Homologatória nº 2.902, de 20 de julho de 2021, a qual define o valor da Receita Anual de Geração (RAG).
Em 10/06/2022 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 01/2016-Aneel, para Geração de Energia Elétrica destinada às Concessionárias de
Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Interligado Nacional - SIN, que celebram a União e a CEB Geração S.A. e publicado no Diário Oficial da
União em 21/06/2022.
Com assinatura do Primeiro Termo Aditivo foi necessário o reconhecimento do referido Contrato, aplicando a Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) – Contratos de
Concessão, em conjunto com o Pronunciamento Técnico CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente.
A ICPC 01 (R1) é aplicável aos contratos de concessão público-privado nos quais a entidade pública controla ou regula os serviços prestados, com qual infraestrutura,
a que preço e para quemdeve ser prestado o serviço e, alémdisso, detém a titularidade dessa infraestrutura. Combase na análise individual do contrato de concessão
da UHE Paranoá, a CEB Geração concluiu que esta interpretação é aplicável ao respectivo contrato.
Como a UHE Paranoá é remunerada por meio de: (I) da Receita Anual de Geração (RAG), instituída pelo Poder Concedente e cobrada das distribuidoras, que é
composta por uma parcela que remunera o ativo financeiro constituído (investimento realizado nas construções das instalações de geração) e por outra parcela que
remunera a operação e a manutenção da usina hidrelétrica e (II) eventual valor residual da infraestrutura ao final do contrato de concessão. Assim, como a
remuneração independe do nível de utilização da infraestrutura, a CEB Geração se enquadra nomodelo do ativo financeiro. Por sua vez o modelo de ativo financeiro
estabelece que a receita do contrato de concessão seja reconhecida de acordo com os critérios do CPC 47.
O contrato de concessão n° 001/2016 possui um componente de financiamento significativo, uma vez que o prazo de recebimento pela construção da infraestrutura
é de longo prazo (30 anos). Dessa forma, conforme requerido pelo CPC 47, a remuneração dos Ativos de Contrato é calculada com base na taxa média de
financiamento do projeto no momento da formalização do contrato de concessão com o Poder Concedente sobre o saldo dos Ativos de Contrato.
O Ofício-circular SEP nº 01/2020 orienta que a remuneração contratual deve ser feita pela taxa implícita remanescente do ativo, após a alocação das margens de
construção eO&Mda concessão. No entanto, ainda conforme a orientação, a taxa deve ficar próxima ao padrão demercado de financiamento. A taxa de remuneração
dos Ativos de Contrato é baseada em estudos internos e em seu próprio modelo de negócios.
A CEB Geração adequou suas práticas contábeis em relação ao CPC 47, visto que o contrato de concessão anterior firmado entre a CEB Geração e o poder concedente
não previa a contabilização considerando as premissas de ativo de contrato e ICPC 01. Com isso, a CEB Geração identificou impactos negativos, líquidos de impostos,
no montante de R$ 1.622, referente à exercícios anteriores, registrados no Patrimônio Líquido no momento do reconhecimento. As Demonstrações Financeiras da
CEB Geração foram reapresentadas, com base nas orientações emanadas pelo CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2021, tendo os efeitos registrados no exercício de 2022. O reflexo desse reconhecimento na Controladora foi considerado imaterial, em
função disso as Demonstrações Financeiras da CEB não foram reapresentadas, sendo o montante registrado no PL da Controladora no exercício de 2022.
1.4.Bloqueio Judicial Sobre os Dividendos
A Companhia, em virtude do Processo de Execução Fiscal nº 30918-50.2013.4.01.3400, que tramita na 18ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal, recebeu
Mandado de Penhora determinando o bloqueio da quantia de R$ 5.817mil, que estaria destinada ao pagamento dos dividendos aos acionistas, conforme deliberado
pela Assembleia Geral Ordinária da CEB, realizada em 30 de abril de 2019.
De acordo com a decisão que determinou a penhora, a Assembleia Geral Ordinária da CEB, que deliberou pela distribuição de dividendos, estaria em desacordo com
o disposto no art. 32 da Lei nº 4.357/1964, segundo o qual as pessoas jurídicas em débito fiscal com a União não poderão distribuir quaisquer bonificações a seus
acionistas, tampouco dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios quotistas, a seus diretores e aos demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.
A CEB opôs embargos de declaração em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou a penhora da quantia destinada pela embargante
à distribuição de dividendos. Ocorre que, em 26 de junho de 2019, foi proferida nos autos da ação declaratória decisão indeferindo a tutela de urgência ali requerida,
fato que esvazia os presentes embargos de declaração. Foi julgado em 08 de julho de 2019, prejudicado o pleito formulado nos embargos de declaração.
Vale destacar que o art. 32 da Lei nº 4.357/64, foi vetado ainda no ano de 1964, suprimindo a expressão “dividendos” da referida Lei, sob o argumento de que seria
incompatível com a legislação societária ao informar a obrigatoriedade de pagamentos de dividendos aos acionistas, além domais a ingerência do fisco em assuntos
de economia interna das empresas deve ficar adstrita a causas excepcionais.
A área jurídica da Companhia peticionou ao Juiz Federal da Vara de Execuções Fiscais requerendo a liberação do recurso financeiro penhorado, no entanto o recurso foi
indeferido, restando ainda a entrada de Agravo de Instrumento, uma vez que, não está no rol do art. 1015 do Código de Processo Civil.
Em 13 de fevereiro de 2023, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, peticionou junto ao juízo da 18ª Vara Federal, a imediata intimação da Companhia para
que cumpra a ordem judicial e efetueodepósito domontante penhorado emconta à disposiçãodaquele juízo, bemcomo, o imediatobloqueio de valores pertencentes
à Companhia no montante de R$ 92.383 mil. Em 15 de fevereiro de 2023, a companhia ingressou com pedido contraposto, sustentando que a cobrança dos valores é
indevido, haja vista, que a constituição dos débitos objetos da referida execução advém de declaração de pedido de compensação – PER/DCOMP não homologadas.
1.5. Aquisição Das Ações da Companhia Brasiliense de Gás - CEBGAS
A CEB exerceu, em 20 de outubro de 2021, pormeio da assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças junto à Petrobras Gás S.A - GASPETRO,
o direito de preferência na aquisição das ações da Companhia Brasiliense de Gás – CEB Gás, detidas pela referida Companhia.
Em julho de 2022, a CEB foi notificada formalmente pela COMMIT Gás S.A., acerca do closing da operação, cujo certificado de fechamento e o efetivo pagamento foi
realizado no dia 29 de julho de 2022, tendo a Companhia Energética de Brasília – CEB investido R$ 187.475,62 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e sessenta e dois centavos) na aquisição proporcional a sua participação no capital social da CEBGAS, ou seja, de 617.680 (seiscentas e dezessete mil,
seiscentas e oitenta) ações, sendo 135.117 (cento e trinta e cinco mil, cento e dezessete) ações ordinárias e 482.563 (quatrocentos e oitenta e duas mil, quinhentas e
sessenta e três) ações preferenciais, ficando suas composições acionária e societária na CEBGAS, após a operação, assim disposta:

2.1.3.7.Amortização de ativos intangíveis
A amortização é reconhecida no resultado baseando-se nométodo linear de acordo coma vida útil estimada dos ativos intangíveis, a partir da data emque estes estão
disponíveis para uso.
Métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício financeiro e ajustados caso seja adequado (Nota Explicativa nº 11).

18.4.Resultado do Exercício
A Companhia apurou um Lucro Líquido no exercício de 2022 no montante de R$ 196.342 (R$ 1.250.457 em 2021).
18.4.1.Demonstrativo da Destinação do Resultado
A Companhia apurou um Lucro Líquido no exercício de 2022 no montante de R$ 196.342 (R$ 1.250.457 em 2021).

(a) Os valores registrados na rubrica de Lucros ou Prejuízos acumulados se referem a: prejuízo acumulado lançado diretamente neste grupo na subsidiária CEB
Distribuição S.A. antes da sua alienação que, por equivalência, também foi registrado na Companhia no mesmo grupo de contas pelo montante aproximado de R$
34.746 referente a ajuste de exercícios anteriores.
(b) Refere-se a reserva estatutária prevista no art. 38, IV do estatuto social da companhia, em conformidade com o previsto no plano de negócio da companhia para
o exercício de 2023-2027.

25.EVENTO SUBSEQUENTE

25.1.1.Aquisição de Salas no Edificio Sede da Companhia
Em 10 de janeiro de 2023 foi assinado o Contrato de compra e venda de imóvel, entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA e a IPÊ AMARELO
EMPREENDIMENTOS, de aquisição de 46 (quarenta e seis) unidades imobiliárias (salas comerciais) localizadas no Ed. ION – Escritórios Inteligentes, imóvel situado na
Quadra 601, Bloco H, do Setor de Grandes Áreas Nortes – SGAN, Asa Norte, Brasília – DF, no valor total de R$ 34.343 mil.
25.1.2.Redução de Capital CEB ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇOS S.A.
Em fevereiro de 2023 a CEB manifestou a intenção pela redução do capital social da CEB Iluminação Pública e Serviços S.A. – CEB IPES, mediante a transferência dos
terrenos que estão registrados em propriedade para investimento na CEB IPES. Estudos estão sendo elaborados para que a referida redução de capital seja baseada
na existência de capital excessivo ao seu objeto social, haja vista que a redução de capital não irá alterar seus índices de liquidez, ficando integralmente preservado,
assim como a capacidade de cumprimento de suas obrigações.
25.1.3.Efeitos da Coisa Julgada
Em decisão tomada no dia 08/02/2023, por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou que uma decisão definitiva, a chamada “coisa
julgada”, sobre tributos recolhidos de forma continuada, perde seus efeitos caso a Corte se pronuncie em sentido contrário. Isso porque, de acordo com a legislação
e a jurisprudência, uma decisão, mesmo transitada em julgado, produz os seus efeitos enquanto perdurar o quadro fático e jurídico que a justificou. Havendo
alteração, os efeitos da decisão anterior podem deixar de se produzir.
Em relação a esse julgamento do STF, não há impacto direto para a Companhia e nempara as suas controladas no que se refere à tese da CSLL, pois nunca obtivemos
no Judiciário decisão favorável transitada em julgado que afastasse a sua incidência.
Por fim, pelas análises levadas a efeito até o momento, não vislumbramos nenhuma tese esposada pela Companhia cujo entendimento do STF tenha sido alterado
em desfavor do contribuinte, e que possa gerar efeitos adversos no seu caixa/resultado. Uma análise mais aprofundada das consequências do posicionamento do
STF em relação à coisa julgada só poderá ser feita após a divulgação dos votos dos Ministros e, especialmente, após o julgamento dos embargos declaratórios que
certamente serão opostos.

Brasília, 23 demarço de 2022.

426.312
4.121.021
4.547.333

9,375%
90,625%
100,000%

1.278.938
994.729
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Total

56,250%
43,750%
100,000%

25,00%
75,00%
6.821.000

Ações Preferenciais %Ações OrdináriasCompanhia Brasiliense de Gás % %Capital Social

Lucro do Exercício
Efeito da Reapresentação de Exercício Anteriores (a)
Prejuízos Acumulados a Absorver (a)
Lucro Base para Distribuição
Constituição da Reserva Legal (5%)
Lucro Líquido Ajustado
Dividendos Intercalares
Dividendo mínimo obrigatório a distribuir
Reserva Estatutária para Expansão dos Negócios Sociais (b)

1.250.457
34.750
(52.483)

1.232.724
(61.636)

1.171.088
(869.219)
(265.780)
(36.089)

2021

196.342
-
-

196.342
(9.818)
186.524

-
(46.632)
(139.892)

2022

20.LUCRO / (PREJUÍZO) POR AÇÃOBÁSICO E DILUÍDO

Os acionistas ordinaristas e preferencialistas possuem direitos diferentes em relação a dividendos, direito a voto e em caso de liquidação, conforme determina o
estatuto social da Companhia. Desta forma, o lucro por ação, básico e diluído, foi calculado com base no lucro do exercício disponível para os acionistas.
20.1.Básico
O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia, disponível aos portadores de ações ordinárias e
preferenciais, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias e preferenciais em circulação durante o exercício.
20.2.Diluído
O lucro diluído por ação é calculadomediante o ajuste da quantidademédia ponderada de ações ordinárias e preferenciais em circulação, para presumir a conversão
de todas as ações potenciais diluídas. A Companhia não possui categoria de ações potenciais diluídas.
A seguir são apresentados os cálculos do lucro por ação, básico e diluído:

Lucro Ajustado Atribuível aos Acionistas da Companhia
Lucro Alocado às Ações Ordinárias - Básicas e Diluídas
Lucro Alocado às Ações Preferenciais Classe A - Básicas e Diluídas
Lucro Alocado às Ações Preferenciais Classe B - Básicas e Diluídas

Média Ponderada das Ações em Circulação
Ações Ordinárias - Básicas e Diluídas
Ações Preferenciais Classe A - Básicas e Diluídas
Ações Preferenciais Classe B - Básicas e Diluídas

Lucro Por Ação - R$
Ações Ordinárias - Básicas e Diluídas
Ações Preferenciais Classe A - Básicas e Diluídas
Ações Preferenciais Classe B - Básicas e Diluídas

1.250.457
598.569
109.396
542.492

35.921
6.565
29.596

16,66354
16,66354
18,32989

31/12/2021

196.342
93.985
17.177
85.180

35.921
6.565
29.596

2,61644
2,61644
2,87808

31/12/2022

O Conselho Fiscal da Companhia Energética de Brasília - CEB, no âmbito das suas atribuições legais e estatutárias, conheceu o Relatório Anual da Administração
referente ao exercício de 2022, examinou o Balanço Patrimonial Individual e Consolidado da Companhia Energética de Brasília - CEB, levantados em 31 de dezembro
de 2022, as respectivas Demonstrações de Resultados, dasmutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. As peças foram apresentadas de forma comparativa
àquelas encerradas no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, todas elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas, instruções da CVM e Normas
Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accouting Standards Board (IASB).

O Colegiado tomou conhecimento do parecer da RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S, emitido sem ênfases ou ressalvas. Com base nos
documentos apresentados e no relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras, o Conselho Fiscal concluiu, por unanimidade, que as
peças estão em ordem e adequadas, em seus aspectos relevantes, sendo de opinião que se encontram em condições de serem submetidas à deliberação final da
Assembleia Geral Ordinária da Companhia Energética de Brasília – CEB.

O Conselho também tomou conhecimento da Proposta de Destinação dos Resultados do Exercício de 2022, nos termos da Resolução de Diretoria nº 032, de
21.03.2023, e sobre ela emitiu parecer favorável, por unanimidade, em atendimento ao disposto no inciso III do art. 163 da Lei nº 6.404/1976.

Brasília, 24 demarço de 2023.
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As demonstrações contábeis completas individuais e consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e o relatório do auditor independente
sobre essas demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente nos endereços:
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19.5.Outras Receitas/(Despesas) Operacionais

(a)A receita comoResultado naAlienaçãode Bens se refere ao ganhode capital sobre a venda daCEBDistribuição, hojeNeoenergiaDistribuidora Brasília, emmarço de 2021.

Outras Receitas
Ganho na Alienação de Investimento (a)
Receita de Aluguel
Renda em Função do Serviço Prestado
Recuperação de Despesas Compartilhadas
Repactuação do Risco Hidrológico - GSF
Outras Receitas
Outras Despesas
(Provisão) Reversão Para Riscos Tributários, Cíveis e Trabalhistas
Amortização da Repactuação do Risco Hidrológico - GSF
Outras Despesas
Total

1.717.249
1.712.372

-
-
-
-

4.877
(7.465)
(7.465)

-
-

1.709.784

Controladora Consolidado

87.915
23.312
4.456
1.242
2.574
56.331

-
(2.876)
1.287
(4.151)
(12)

85.039

1.709.650
1.706.162

-
-
-
-

3.488
(8.183)
(8.183)

-
-

1.701.467

5.540
-

2.876
-

2.664
-
-

(90)
(90)
-
-

5.450

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

19.DESDOBRAMENTODAS CONTAS DE RESULTADO

18.PATRIMÕNIO LÍQUIDO


